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'tria o Fundo Municipal de Turismo de Alexandria
(FMTUR) e d.í outras providências."

À PREFEITÀ CONSTITUCIONAL DO MUMCÍPTO DE
ALEXANDRIA fiz saber que a Câmam Muaicipal decreta e eu
saúciono â preseoie Lei:

AÍ. l' - Fica iastituído, de acordo com o Decreto n" 6.705 de 2008, o
Fundo Municipal de Turismo (FMTL R), destinado ao fioaociamento
direto a projetos turisticos E[eseatados por pessoas fisicas, pessoas
jurídicas de direiÍo púlrlico, ou pessoas jurídicas de diÍeito privado
sem fins lucrativos e de utíiclade pública muuicipal.

tut. 2' - O Furdo Municipal de Turismo (FMTtlR) é um frmdo de
oatureza conúbil especial, que funcionara sob as formas de apoio a
fundo perdido, com financiamesto mediado Eeferencialmente pela
seleção pública de projetos por meio do Eútal de Apoio Turístico.

ParágÍafo Único - Â ges6o administmtivâ e financeüa do Fuado
Münicipal de Tudsmo de Alexaoúia é de responsabilidade da
Secretaria Municipat de Truisno de Alexmdria, por meio de seu
Secretário mrmicipal.

Art- 3" - São atrfuuiçôes do gestor do Fundo Municipal de Türismo
(FMTrrR):

I - representar o Futrdo ativa e passiv@ente, emjuizo ou fora dele;
I1 - prever e provo os recursos aecessários ao alcaoce dos objetivos
do Fundo;
m - respo$abiliza.-se pela guarda e boa aplicação dos recrusos do
Frmdo;
IV - autorizar as despesas e pagamentos denao das disponibitidades
financeiras e em codormidade com o Plauo de Aplicação dos recursos
do Fundo; e
V - movimeúaÍ as cotrta8 bancárias do Frmdo.

Art. 4' - Coustitui rcceita do Flmrlo Municipal de Ti[ismo de
Alêxandria (FMTUR):

I - dotações orçamentrírias que lhe sejam destinadas pela Prefeitura
Mrmicipal de Àlexaudria, com os parâmetros mínimo de zero rrírgüla
dois por certo (0J 7") e mráximo de um por cento (1,0 %) tla preüsão
de recaitâ anual do Imposto Sobre Seniços de Qualquer Natureza
(rssQi9;
II - subvenções, txaasferêacias e auxilios oÍirmdos de coirvênios e
acordos celebrados com iDstituiçõcs públicas e privadas, nacionais ou
htemacioüais;
Itr - doações, legadog contibüções em especie, valores, bens móveis
I imóveis rcc€bidos de pessoas ffsicas e juridicas;
IV - dwolução de recursos e multas decorrentes de projetos culturais
beneficiados por esta Lei, Íão iniciâdôs ou inÍerroúpidos, com ou sem
jüsta causq
V - Í€oeitas de eventos, atiüdades, camparhas ou prcmoções
realizadas com a fioalidade de angariaÍ rccusos para o Frmdo;
VI - perceniral das receilas provenientes da comeÍcializâção a preços
populares de produtos twísticos realizados com recusos do Fundo;
VII - reDdas resútantes de depositos e aplicações financeiras; e
VIII - saldo positivo apuado em balanço do exercicio anterior.

§ l" A peroepção de recursos adicionais, Eevistos nos incisos II a VIII
deste aúigo, nâo substiari o valoÍ Ínííimo destinado ao Fundo
Muicipal de Turismo de Alexandria no orçamento mmicipal.



§ 2" A reâlizâção de ev€ntos, âtiüdâdes, campaúas ou pÍomoções por
entidedes extemas ao Poder Púbüco do Muaictpio, com a firalidâde
de aagariar rocursos lraÍa o Fundo Municipat de TuÍismo de

Alexandria Glvf[UD, depeodeÉ da autoúaçâo do SecÍetário
Municipal de Turisrno de Alexandria-

§ 3" O percenural das receitas prcvenienles de ações realizadas com o
paúoctuio do Fuudo seri defuido para cada p,roj€to individuahentê,
podendo ser igual a zero.

Art 5' - Os recursos destinados ao Frudo serão rpdistribuidos
htemameDte de forf,a a atender aos seguintes critérios:

I - percrntua! de dez por cgnto para cobriÍ os custos administrativos do
Frmdo junto à Secretaria Mrmicipal de Turismo <tre Alexandria;
II - perc€ntual de trüta por cefto pam projetos de Tudsticos; e
III - percentual de sesseDta lror cento pam fiÍrnciamento a fui1do
p€rdido de pÍojetos inscritos e aprovados em Edital de Apoio ao
Tudsmo, específiso para esse fim.

Parágrafo Único - O Fundo Muicipal de Tuismo de Alexandria
(FMTUR) financianí cem por cento do valor pleiteado de cada projeúo
aprovado.

Aú 6' - As dispotribilidades do Fundo serão aplicadas em plojetos
que üsgm o fom€nto € o estímulo a pÍogramas e produções de
aatu€za Tirdstica no município de Alexandria, aas segufutes áreas:

I - realizaçâo de plojetos de artes visuais (pintur4 deseúho, g.avua,
esculturâ, fotogrâfia, iísta1ação, performance, arte digital, arte pública
perene ou eiêmera, mostras coletivaíitiúerantes);
II - realização de projetos oa área de música (formação, produção e

ditusão);
m - Íealizâção de projetos nas rireas de teatro, circo e ópera
(formação, produção e difusão);
IV - roalização do projetos na área de daaça (formação, produção e
ditusâo);
V - Íealizaçâo de projetos ra áÍea de liwo e leitura (publicações de
livlos, revistas, jomais, cêtálogos de arte e de cúhrla imâteÍial,
programas de fonnação de leitores, veiculação de üteÉturâ em meio
digiral);
VI - realizaçâo de projetos Êa área de culttrÍa popular, folcloÍe e

art€satratoi
VI] - realização de projetos m área de patimônio hisúorico e

arquitetônico;
vIlI - realização de pesquisa (arqueotógica e/ou antropológica),
levantamsntos quaütativos e/ou quantitativos nas áreas üstadas nos
ücisos I, IL m, IV e V iodicadorEs, estaústicâs de açesso aos bqrs
culturais locais, seminfuios, cooferênciag publicações de amuírios
setoriais;
D( - realização de projetos nas árcas de radiodifrisão e novas midias; e

X - Íealir-§3o de cusos de caúter adístico e cultural dostinados à
formação, especializaSo e aperfeiçoameDto de pessoal na área de
61 tura sm instituições públicas e'lou privâdâs sem fins lucraÍivos.

Art. 7. - Fica criada a Comissão Gestoia do Fuudo Müoicipal de
Turimo, com a atribuição de orieotar, admidsaar e fiscalizâr o
funcionamento do Fundo, corDposta pelo Secretrírio Municipal de
Tudsmo, dois memhros hdicâdos poi üvre escolha do Chefe do Poder
Executivo Municipal e dois membros da sociedade civil hdicados
pelo Conselho Mrmicipai de Politica Cultuml

§ 1" Os membÍos indicados pelo Couselho Municipal de Política
Culhrral devem htegÍar associações ou edidsdgs de classe com
recoúecida represetrtatividade na áÍsa cúhlral

§ 2" Os mÊmbros da Comissão Geslom, que t§Ião mandato de um ano,
podendo ser reconduzidos sômsnte por mâis um ano, lão sendo
pemitida a apresentação de projetos durante o período do mandato e

no âÉo imediatamenk subseqiiênte.

§ 3o Os membrcs da Comisúo Gestora iúdicados pelo Conselho
Münicipal de Cultura uão receberão remueração refercntes à



participação nas reuniões, conSituindo rclevaúte seryiço à
comuidade.

§ 4o Os membros da Comissão Gesiora iÀdicados pelo Execuüvo
Muaioipa[ caso sejamos qua&os da adminisaação pública, Eão

receberâo gratifi ca{ão refeÍente à participação.

AÍ, 8'- Compete à Cotrtissão GesÍora:

I - elaborar o Plano Anual de Àplicação do Fundo, aca1ando as

direhizes compartidas eatre a Secretaria Mmicipal de Cútura de
Alexandria e o Conselho Mrmicipal do Cultura quato à priorização
das áreas cul&üais atendidas;
II - fixar os cdtérios e condições de acesso aos recursos do Fundo;
Itr - fiscalizar a aplicação dos recursos conc.edidos pelo Fuqdo;
IV - qrrol'ar oxcopcionalmente a concessâo de beaeffcios a projetos
apÍesefiados p€lo Poder Público Mu cipal ou pessoajwídica civil de
utitidade pública; e
V - oormÂtiz r o Edital de Apoio ao Turismo.

tut 9e- As {áreas turísticas atendidas pelo Editat de Apoio ao TuÍismo
serão definidas a ceda o(ercício pêla Secretaria Municipal de Turismo
de Âlexandria e pelo Conselho Münicipal de Tudsmo (CMTUR),
coÍfoÍme as eqrccitrcidades setoriais dispostas oo afl 6", Paxágrafo
Udco - Os prcjetos encâminhados ao Edital de Apoio às Cüturas
seÉo avaliados poÍ comissões jügadoras específicâs, uma para cada
áÍea çulturâl descdta uo axt, 6', todas foÍmadas por três moBbros de
recoúecida competência e atuação, indicados pela Secretaria
Municipal de Cultüa de Alerandria e pelo Conselho Municipal de
TtrÍismo, serdo as comissôes nomoadâs pü portaria expedida pelo
SecreLário Muaicipal de Turismo de AlsxaadÍia.

Art. 10 - Os projetos qualificados em Edital de Àpoio ao Trnismo
dgverão ser obrigatoriam€nte üstados por ordem de classificação,
setrdo beneficiados os primeiros da üsta aé atitrgir o montante
definido para cada área turlstica-

AÍt. 11 - O propotrente do projeto ilscrito oo Edital de Apoio às

Culturas deverá comprorr domicílio no municipio de Alexandria hri
no minimo, Aês anos-

Art. 12 - O apoio financeiro concedido pelo Fuodo s€r'ií .estrito a um
projeto por empreendedor ao ano, sendo que ao ser eventuabnente
contemplado em duas ou mais árgas distiotas, devená optar por um
único pÍojeto.

Ad. 13 - AléE das saoções pemis cabíveis, o propon€trt€ que não
complovar a aplicação dos recursos lros pmzos estipulados sená

mullado em duas vezes o valor recebido, corrigido monetariamente, e
excluído de qualquer projeto apoiado pelo Frmdo pelo período de
quatro anos após o cumprimenÍo dessas ohdgâções.

AÍt. 14 - O projeto contemplado pelo Fundo Müdcipal de Tlllismo de
Alexandria (FMTUR) deverá apres€ntaÍ proposta de contapa.tida
social, nos iermos da noção intçrnasional de direitos cúturais do
ci.ladão, prevendo sua imerçâo no Município, Da forÍra de maioÍ
acesso Íisico e econômico ao produto €/ou evento resultaote.

Art. 15 - O Executivo Muicipal enüanâ a Câmara Municipal relatório
anual sobre a gestão do fundo Municipal de TuÍismo de Alexandria
(F\,ÍTUR).

Art. 16 - Serão aplicadas ao Fundo as normais legais de controlg
prestação e tomada de Çontas pelos óÍgãos iúsrBos da Prefeiü[a
Municipal de Alexandria, sem prejulzo da competência específica do
Tribünal de Contas do Estado,

Art 17 - Os Í€cul§os do Furdo Muticipal de Turismo do Aloxandria
(FMTI R) serão depositados em conta corrente, eÍr nome do Fundo,
junto aos 6tabelecimeotos bancáÍios oficiais e movimentadâs na
forma do inciso V do art. 3' desta l-ei-

AÍ, 18 - O OÍçamenro Oficial da Prefeitura Municipal de Alexaodria
colsignará aüualÍieate dotação especifica para fazeÍ face à sua



participação tro Fuodo a qus sc rçfcre osta Loi.

ArL 19 - Esta Lei enha em vigor m data de sua publicação.

PAIricIo NOÉ ARNÀUD, sede da prefeitun Mudcipal de
Alexandria/RN, em 23 de abril de 2019, 198. da Indepeudêncà e l3l"
da Repúbüca-

JEÁNE CAXI,INÀ SÁRÁIVÁ E FERXEIRA DE SOUZA
Prefeils M@icipal
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